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Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda  

Departamento de Licitações e Compras 

Pregão Eletrônico nº 159/2024 - Processo Administrativo nº. 26.504/2024 - Contrato 06/25 
licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 

Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 159/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 26.504/2024 
SECRETARIA GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA. 
 
Contrato de fornecimento do material que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA e a 
Empresa ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
44.892.693/0001-40, sito Rua Joaquim das Neves nº. 211 - Vila Caldas - Carapicuíba - SP, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Jose Roberto da Silva, portador do RG nº: 
15.256.945-5 e CPF: 015.146.358-10  e o Secretário de Saúde e Medicina Preventiva, Sr. 
Diogo Alves Fernandes, portador do  RG nº: 43.294.892-2 e do CPF: 361.809.228-88. 
 
CONTRATADA: ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº: 81.618.753/0001-67, estabelecida à Rua Progresso, nº 150, Centro, Estado de Santa 
Catariana, na cidade de Agronômica, Telefone: (47) 3542-3000, legalmente aqui representada na 
forma de seu Contrato Social e alterações subsequente e pelo Senhora Luciana Janaynna 
Soares Lourenço Dos Santos , portador da cédula de identidade RG n°: 5.379.054 SSP SC e do 
CPF/MF: 057.013.369-64. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de câmara para conservação de 
imunobiológicos, de acordo com as especificações e na documentação, através do edital do 
Pregão supra. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS LOCAIS DE ENTREGA  

 
2.1 A entrega do objeto licitado deverá ser em até 10 (dez) dias corridos, de acordo com a 
solicitação da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, neste município, após a emissão da 
Ordem de fornecimeno. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO CONTRATUAL 

 
3.1. O prazo de execução do contrato terá duração de 03 (três) meses, contados da ordem de 
serviço, prorrogável na forma da Lei, desde que haja concordância das partes, o contratado haja 
cumprido satisfatoriamente suas obrigações, desde que mais vantajoso para a Administração 
Pública. 
 
3.1.1. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este 
fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término 
do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
 
3.1.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não 
gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 
 
3.1.4. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios 
subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada 
na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para 
atender as respectivas despesas. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REPACTUAÇÃO 
 

4.1 O valor total da presente contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única 
remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 
 
4.3 As despesas serão suportadas com os recursos classificados na dotação orçamentária SSMP 
nº: 452 – 13.02.10.302.0019.2.050.4.4.90.52.05.3100000. (Transferencia e Convênios Federais - 
Vinculados). 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA 

 
5.1. O presente terá sua vigência iniciada a partir da ordem de serviço expedida pela Secretaria 
de Saúde, permanecendo em vigor por 3 (três) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei 
vigente.  
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO PRAZO E ENTREGA DO MATERIAL  

 
6.1. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias contados, a partir da solicitação por 
ORDEM DE ENTREGA em remessa parcelada, no seguinte endereço: Rua Pedro de Oliveira nº 
106, Vila Sul-Americana, CEP 06397 – 085 (Almoxarifado da Saúde) de segunda a sexta-feira, em 
horário comercial, ou no local determinado pela secretaria solicitante contemplando todos os 
custos, tudo de acordo ao pleno atendimento ao descrito no Anexo I, que é parte integrante do 
Edital, sem ônus para Prefeitura. 
 
6.2. A entrega do material deverá ter nota fiscal emitida, sendo somente aceita após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
  
6.3. O material será aceitos se atenderem as especificações contidas no Anexo I deste Edital e 
rigorosamente cumpridas as condições contratuais. 
 
6.4. Os materiais em desacordo com as especificações não serão aceitos e aplicados as 
sanções atendendo a Lei vigente. 
 
6.5. A Prefeitura poderá modificar o local de entrega do objeto da licitação a qualquer tempo , 
desde que o novo local seja acessível , livre de desimpedido e esteja situado dentro do perímetro 
urbano no município de Carapicuiba. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA; 
 
7.2.  Cumprir dentro, dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 
 
7.3. Atender à solicitação feita pela Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva no prazo máximo 
de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de expedição da Ordem do Serviço. 
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7.4. Responsabilizar-se pelo transporte, de seu estabelecimento até o local determinado, sem 
ônus para o CONTRATANTE. 
 
7.5. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratual em que 
se verificarem defeitos, quebra, vícios, adulterações ou incorreções. 
 
7.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supra 
mencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidia sobre o objeto 
deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela 
Prefeitura do Município de Carapicuíba. 
 
7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Carapicuíba ou a terceiros, por ato 
de seus empregados ou prepostos. 
 
7.8. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
  

CLÁUSULA OITAVA 
DAS PENALIDADES 

 
8.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
 
8.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
8.3.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
8.4. Der causa à inexecução total do contrato; 
 
8.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
8.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, 
 
8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 
8.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 13.2. Serão 
aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
8.9. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
8.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas aos subitens 12.2, 12.3, 12.4, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
8.11. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% 
(meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) dias de atraso, 
após será considerada inexecução parcial do contrato. 
 
8.12. O não atendimento e observância dos serviços solicitados pela Administração, ou ainda a 
não realização do serviço ou desacordo com as especificações constante do edital ou em níveis 
de qualidade inferior ao especificado no contrato sujeitará a Contratada a multa no valor de 10 
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(dez por cento) do valor constante da Ordem de Serviço, sem prejuízo da complementação de 
quantidades e/ou substituição do material, e demais sanções aplicáveis 
 
8.13. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no mesmo 
instrumento contratual ou de ato jurídico análogo, bem como as faltas graves de impliquem a 
rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
8.14. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções de multa. 
 
8.15. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla 
defesa, com todos os meios a eles inerentes. 
 
8.16. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do objeto do 
contrato. 
 
8.17. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, serão regidas 
pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 
 
8.18. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
8.19. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação da 
infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora 
ao competente processo judicial de execução. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 

 
9.1. Operar-se-á de pleno direito à rescisão de contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na cláusula anterior, quando 
ocorrerem às hipóteses enumeradas na 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
REGIME LEGAL E CLÁUSULAS COMPLEMENTARES 

 
10.1. O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas substanciais da Lei 14.133/2021 e 
suas modificações supervenientes, complementando suas cláusulas, pelas normas contratuais 
constantes no Edital do Pregão Eletrônico supra que fazem parte integrante deste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA ALTERAÇÃO 

 
11.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nos art. 124 da Lei 
14.133/2021, por meio de termo aditivo, devidamente justificado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA DOCUMENTAÇÃO 

 
12.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do contrato, em observância as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deste 
processo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 no 
que couber.         
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

 
14.1. O foro do presente instrumento é o desta Comarca de Carapicuíba/SP, com expressa 
renúncia a qualquer outro que tenham ou venha ter as partes contratantes, por privilegiados que 
possa ser. 
 
14.2. E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, que também o leram e 
assinam, para fins de direito. 
 

 
Carapicuíba, 16 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
Jose Roberto da Silva - Prefeito 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

Diogo Alves Fernandes - Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA 

Luciana Janaynna Soares Lourenço Dos Santos - CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome: _____________________________                  Nome: _____________________________ 
RG: _______________________________                  RG: _______________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo, aquisição de câmara para 
conservação de imunobiológicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
2. DESCRIÇÃO 
 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO 

1 Unidade 10 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, 
HEMODERIVADOS E TERMO LÁBEIS • Capacidade 
aproximada 300 litros. Câmara interna em aço inoxidável para 
longa vida útil e perfeita assepsia. Câmara externa em chapa de 
aço tratado quimicamente com pintura epóxi na cor branca.  
Cinco prateleiras tipo grelha ajustáveis e removíveis fabricadas 
em aço inoxidável • Porta: de vidro duplo • Puxador anatômico 
em material não oxidante de alta resistência • Fechamento 
automático com vedação de perfil magnético e guarnição de PVC 
em todo o perímetro, gaxeta dupla nos quatro lados • Isolamento 
térmico mínimo de 75 mm nas paredes em poliuretano injetado 
expandido livre de CFC • Equipado com 4 rodízios especiais com 
freio na parte frontal para dar travamento • Refrigeração com 
compressor hermético de baixo consumo com unidade selada e 
isenta de vibrações, ecologicamente correta (livre de CFC, gis 
R1343) • Sistema de circulação interna por ar forçado com micro 
ventiladores, garantindo assim a homogeneidade da temperatura 
no interior do gabinete, (gavetas ou prateleiras) com 
desligamento na abertura da porta. Degelo automático seco com 
evaporação de condensado sem trabalho adicional • Painel de 
Comando: Painel de comando e controle frontal e superior de 
fácil acesso e visualização, com display LCD com fundo 
iluminado com caracteres expandidos para rápida visualização 
dos parâmetros, com saída USB e PEN DRIVE, comando 
(termostato) eletrônico digital microprocessador programável, 
com ajustes dos parâmetros através de senha diretamente no 
display • Exibe no painel LCD simultaneamente as temperaturas 
de momento, máxima, mínima com data e hora, nível da carga de 
bateria, descrição de alertas e alarmes em forma de texto com 
sinalização áudio visual de porta aberta, bateria baixa, falta de 
energia e erro de temperatura. Menu para multi sensores: que 
permite visualizar simultaneamente a temperatura em todos os 
sensores instaladas, leitura das temperaturas máxima e mínima 
diretamente e simultaneamente no mesmo display • Indicação 
visual de equipamento ligado, energia utilizada, sem rede elétrica, 
bateria baixa, porta aberta, em refrigeração e erro de temperatura 
• Informações adicionais do Controlador: Permite visualizar 
temperaturas de momento, máxima e mínima diretamente 
display, data e hora, carga da bateria e mensagens de 
refrigerando R, erro de temperatura ERT, porta aberta PA falta de 
rede elétrica FRE, bateria baixa BB e falha de sensor FS; Possui 
registro de dados criptografados. Permite ajuste de temperatura 
via set point, possui cadastrado de manutenção preventiva. 
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Permite travamento dos ajustes através de senha. Controlador 
com configuração de 03 idiomas. Temperatura de funcionamento: 
Pré-ajustada entre +2C e +390 (controlador permite o ajuste para 
outras temperaturas de trabalho) com ajuste decimal de 0,1°C 
Temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução 
diatérmica, indicando exatamente a temperatura do produto 
armazenado e não do ar do gabinete. Display luminoso com 
visores grandes para visualização da temperatura à distância, 
com número decimal 0,1C. Sensores: Dois sensores tipo NTC, 
um imerso em solução glicerol (simulando temperatura da vacina) 
e um sensor interno no ar para o controle da temperatura • Luz 
de LED interna de alta capacidade e vida útil com acionamento 
automático pela abertura de porta ou temporizada com 
acionamento externo mesmo com a porta fechada por tempo 
programável pelo usuário no painel em LCD • Sistemas de 
alarme: Alarme sonoro, visual e escrito no painel sempre que a 
conservadora trabalhar em temperaturas fora do programado 
(máxima ou mínima), porta aberta, falta de energia e bateria 
baixa (dotado de bateria recarregável) • É possível interromper os 
alarmes sonoros e visuais através do acionamento de qualquer 
teclado Anel (se a temperatura se mantiver especificado, as 
alarmes voltam a soar após o tempo pré-determinado). Possui 
memória para registro das temperaturas de momento, máxima 
mínima a de todos fora do os eventos de conservadora 
diretamente no painel, mantendo histórico data e hora com 
intervalo de tempo programável (acionado por tecla), com 
memorização dos dados mesmo na falta de energia • Permite 
elétrica para total segurança do produto armazenado, baixar e 
salvar relatórios detalhados com gráficos de todos os eventos 
que temperaturas e de ocorrem na conservadora em Pen drive 
através de conexão USB frontal no ou software de controle 
independente de computador ou software de gerenciamento via 
Data Logger: emissão de relatórios de computador com gráficos 
de performance e eventos, inclusive retroativos, obtidas através 
de porta USB com PEN DRIVE • Discador telefônico: Sistema de 
alarme remoto à distância que realiza chamadas telefônicas via 
central telefônica com PEN ou linha fixa direta para até seis 
telefones ou celular prefixados, sempre que a temperatura estiver 
em nível crítico e/ou por bateria baixa. Sistema de auto check das 
funções eletrônicos programadas, verificação dos principais 
componentes da conservadora que mostrará um código de falha 
caso encontre algum defeito. Sistema de redundância elétrico / 
eletrônico garantindo perfeito funcionamento do equipamento; 
Sistema que restabelece os parâmetros mesmo com variação 
brusca da energia. Utilização de gás ecológico com ausência de 
CFC Controlador de tensão elétrica: Monitora e aciona o sistema 
de emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica, sub 
ou sobre tensão, enviando dados de performance para o software 
de gerenciamento da câmara. Emite dados de desempenho via 
data-logger. Sistema de emergência: Integrado ao gabinete na 
parte inferior da câmara, equipada com bateria selada 
estacionária recarregável que permite autonomia por um período 
de 12 horas sem energia convencional mantendo em 
funcionamento todas as funções elétricas, eletrônicas, sistemas 
de alarmes e compressor de frio mantendo a temperatura estável 
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e constante dentro do programado da conservadora. Baterias 
seladas, com carregador automático integrado ao gabinete. • 
Chave geral de alimentação: Tipo disjuntor liga/ desliga; Tensão 
110 Volts 50/60 Hz (á definir). • Todas as características estão 
em conformidades com manual técnico em Português. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1. Tal solicitação se faz necessária para conservação de vacinas e insulinas distribuídas nas 
Unidades de Saúde do município. Considerando que esse material é indispensável para o 
desenvolvimento das atividades e conservação, visando manter a qualidade e eficácia das 
vacinas e insulinas, sendo importante a manutenção da temperatura, pois a oscilação abaixo ou 
acima pode inativar os imunobiológicos. Diante do exposto, solicitamos a aquisição com a máxima 
celeridade possível. RECURSO PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 
11154.498000/1190-04. 
 
4. PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias contados, a partir da solicitação por 
ORDEM DE ENTREGA em remessa parcelada, no seguinte endereço: Rua Pedro de Oliveira nº 
106, Vila Sul-Americana, CEP 06397 – 085 (Almoxarifado da Saúde). 
 
5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 
5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta e caso não acompanhar nota 
fiscal no ato da entrega. 
 
5.2. Somente serão aceitas, as quantidades solicitadas na ordem de entrega. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à marca, fabricante, modelo, lote, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
6.2. Garantia mínima de 12 meses. 
 
7. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo de pagamento é de 30 dias após a validação da nota fiscal. 
 
8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
8.1. A vigência da contratação será de 03 (três) meses. 
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PROPOSTA PE 159/24 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA/ 
MODELO 

QUANT. V. UNT. V. TOTAL 

1 
Câmara para conservação de 
imunobiológicos 

UND. 
ELBER/ 
CSV300 

10 
R$ 

15.000,00 
R$ 

150.000,00 

VALOR TOTAL R$ 150.000,00 

  
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA             
CONTRATADO: ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA           
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 06/25                       
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
                  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Carapicuíba, 16 de Janeiro de 2025. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Jose Roberto da Silva 
Cargo: Prefeito   
CPF: 015.146.358-10  
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Jose Roberto da Silva 
Cargo: Prefeito   
CPF: 015.146.358-10  
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: Jose Roberto da Silva 
Cargo: Prefeito   
CPF: 015.146.358-10  
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes 
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva  
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Luciana Janaynna Soares Lourenço Dos Santos 
Cargo: Coordenadora Comercial/ Representante Legal  
CPF: 057.013.369-64 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes 
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva  
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes 
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva  
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalizar Contrato 
Nome: Tatiane Aparecida de Freitas Machado 
Cargo: Diretora Administrativa 
CPF: 399.631.208-30 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
PREGOEIRA: 
 
Nome: Leydiane Ferreira dos Santos 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
CPF: 409.206.328-82 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 
será ele objeto de notificação específica. 

 


